
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Mucuri, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o que determina o Art. 71, inciso IV da Lei nº 
14.133/2021, considerando o que consta do presente processo administrativo 
de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 004/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O DESENVOLVIMENTO, 
TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DO NOVO PORTAL 
INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI-BA, vem 
ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente contratação, por entender que 
atende ao interesse público e aos princípios da legalidade, economicidade, 
eficiência e vantajosidade para a Administração. 

ÓRGÃO/ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, BAHIA. 

EMPRESA VENCEDORA: PRODUTORA ABRALHOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 34.046.948/0001-08, situada na Rua Osmindo José de Oliveira, nº 
371, Ouro Verde, Teixeira de Freitas-BA, CEP 45.985-684. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A homologação do presente pregão eletrônico é 
feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a 
manifestação da comissão de licitação que, em análise aos documentos 
apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as 
condições previstas na lei.   

A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas 
no contrato ou em outro instrumento equivalente que será celebrado entre as 
partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o objeto 
adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação 
para o Pregão Eletrônica no Diário Oficial e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 
54 da Lei nº 14.133/2021. 

Mucuri, Bahia, 06 de fevereiro de 2026. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

 

HÉLIO ALVARENGA PENHA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI-BA 
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